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Índice de anexos do EDITAL PROPESP 06-2020 

 

Anexo 01 – Ficha de Inscrição Edital PROPESP 06-2020 

Ficha de inscrição cujo objetivo é informar a PROPESP os dados dos 

pesquisadores 

Anexo 02 – Plano de Trabalho Discente Edital PROPESP 06-2020 

Apresenta o plano de trabalho do discente para ajudar na execução do 

projeto de pesquisa. 

Anexo 03 – Instrução de Serviço Nº 062015 - IFSul - PROAP - Natureza de despesa 

Instrui a forma de classificação da natureza de despesa dos materiais no 

âmbito do Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul) 

Anexo 04 – Portaria N 448-2002 

Divulga o detalhamento das naturezas de despesas: material de 

consumo e material permanente 

Anexo 05 – Declaração de exequibilidade 

Aplica-se a projetos que solicitarem itens de custeio e/ou investimento e 

não forem contemplados com um dos recursos e, também, para 

propostas aprovadas sem recursos financeiros 

Anexo 06 – Macro função do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal – SIAFI Nº 021130 - Despesas com TI 

Esclarece acerca de Despesas com TI e suas classificações como 

material de consumo e material permanente 

Anexo 07 – Manual de uso dos recursos e prestação de contas 

Instrui sobre os processos de compra de itens de consumo e custeio 

bem como seu registro e submissão de comprovantes no SUAP 

Anexo 08 – Termo de solicitação de compra de itens ou de substituição de itens já 

cadastrados no SUAP 

Aplica-se aos casos que, pelo Edital e/ou Regulamento específico, 

demandam autorização prévia da PROPESP 

Anexo 09 – Termo de indicação de Coordenação Adjunta 

Referente ao item 8 do Edital: DOS REQUISITOS E DOS COMPROMISSOS DA 

COORDENAÇÃO DO PROJETO  

Anexo 10 – Manual de submissão de projetos de pesquisa e inovação no SUAP 

Instrui sobre os procedimentos de submissão de projetos no SUAP 
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Anexo 11 – Formulário de Aprovação do Projeto no Campus 

Referente ao item 11 do Edital: DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA - 

OBRIGATÓRIO PARA TODAS OS PROJETOS SUBMETIDOS A ESTE EDITAL 

Anexo 12 – Critérios de Avaliação do Projeto de Pesquisa 

Referente ao item 14 do Edital: DA AVALIAÇÃO; contém os itens com os 

respectivos critérios, conceitos e valores de pontuação utilizados como 

referência para avaliação dos projetos de pesquisa.  

Anexo 13 – Critérios de Avaliação do Projeto de Inovação 

Referente ao item 14 do Edital: DA AVALIAÇÃO; contém os itens com os 

respectivos critérios, conceitos e valores de pontuação utilizados como 

referência para avaliação dos projetos de pesquisa.  

Anexo 14 – Pontuação currículo 

Itens e respectivos valores atribuídos automaticamente pelo SUAP na 

análise do Currículo Lattes, considerando os últimos cinco anos de 

produção acadêmica 

Anexo 15 – Termo de compromisso de execução de recursos financeiros 

O Termo de Compromisso de Execução da Pesquisa/Inovação contém, 

além do compromisso de execução, os dados de identificação do 

Projeto, da Coordenação, e bancários indispensáveis à implementação 

dos valores contemplados pelo Edital 

Anexo 16 – Regulamento do Núcleo de Inovação Tecnológica do IFSul (NIT) 

Referente aos projetos de inovação  

Anexo 17 – Formulário de busca de anterioridade 

Documento que integra a construção dos Projetos de Inovação  

Anexo 18 – Termo de Doação – Investimento 

Aplica-se aos itens adquiridos com recursos da rubrica investimento 

Anexo 19 – Tabela resumo do plano de desembolso - Prestação de contas 

Tabela que deve ser entregue como fechamento da prestação de 

contas. 

Anexo 20 – Checklist do(a) Coordenador(a) de Pesquisa do Câmpus 

O checklist é um formulário de verificação que deve ser preenchido e 

assinado pelo Coordenador de Pesquisa do Câmpus com base nos 

dados e anexos enviados ao SUAP durante o período de submissão. 
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Anexo 21 – Declaração de licença maternidade ou adotante 

Esta Declaração de licença maternidade ou adotante permite que os 

currículos das pesquisadoras proponentes somem um ano a mais – na 

pontuação da avaliação – da produção científica a cada licença. 

 

 


